
 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JURIPIRANGA  

Endereço: Av. Brasil, nº 380, Centro, Juripiranga/PB. CEP: 58.330.000. 

Telefone: (83) 3289-1551. 
E-mail: prefeitura@juripiranga.pb.gov.br 

CNPJ: 08.865.933/0001-53  

 

DISPENSA DE VALOR Nº 002/2021 
 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021. 
 

O MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA-PB, Inscrito no CNPJ Nº 08.865.933/0001-53, com 
sede na Avenida Brasil, nº 380 – Centro, Juripiranga-PB - CEP – 58330-000, por 
intermédio do Departamento de Licitação, torna público que, realizará 
Dispensa, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo 
Nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências  estabelecidas neste 
Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 
obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a 
seguir: 

 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

DIA 29/12/2021, ÀS 10:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA 
PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

ljuripiranga@gmail.com 

LINK DO EDITAL: 
https://juripiranga.maximatecnologia.co

m.br/portal/transparencia-fiscal 

 
 1.0 – DO OBJETO:  

 
1.1 Constitui objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 

DE PRODUTOS DE INFORMÁTICA, PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA-PB. 

 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA; 

 

 2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  

 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Juripiranga/PB, para exercício de 2021, na classificação abaixo: 

 

Fonte: 02.050 Secretaria Municipal de Educação 

Projeto Atividade: 12.361.0012.2011 Desenv. Das Atv. Da Educação Fundeb- 40% 

Elemento de Despesas: 33.90.39.99 Outros serviços de Terceiros PJ. 
 

 3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  

 
2.2.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 49.871,28 (Quarenta e 

nove mil oitocentos e setenta e um reais e vinte e oito centavos). 

 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
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4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a 
partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser 
encaminhados ao e-mail: ljuripiranga@gmail.com, preferencialmente fazendo 
referência a DISPENSA. 

 

4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 29/12/2021 às 10:00h 
 
4.2 Habilitação Jurídica e Fiscal: 

 

4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 

4.2.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 

documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente 

registrado acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente 

registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. 

Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a 

instituiu; Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 

4.2.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De 

Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

4.2.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública 

Estadual; 

4.2.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 

4.2.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 

4.2.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

4.2.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes 

das entidades (RG); 

 
4.3 Proposta de Preço/Cotação: 

 

4.3.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital. 

4.3.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 

4.3.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 

 

 5.0 – DO PAGAMENTO:  
 
5.1. O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 
regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação; 

 

 6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de 
fato superveniente, devidamente justificado. 

 
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 

 
6.3. A anulação do procedimento de Dispensa, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 
salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

 
 

Juripiranga - PB, 20 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 

______________________________________ 
Dilano Veloso Ferreira 

Secretário de Planejamento e Administração 
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  ANEXO I  
 

  DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO: 

 
1.1 Constitui o objeto desta Dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA, PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE JURIPIRANGA-PB, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento: 
 

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR 
 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA MÉDIA DE PREÇO 

ITENS DESCRIÇÃO Quant. Unidade  Med. P. Unit.   Méd. P. Total  

1 CPU INTEL CORE SSD 120GB 9 Unid.  R$ 3.128,46  R$ 28.156,16  

2 MONITOR LED 18,5 9 Unid.  R$ 846,21  R$ 7.615,89  

3 ESTABILIZADOR 220/110 V 9 Unid.  R$ 252,55  R$ 2.272,91  

4 IMPRESSORA JATO DE TINTA L351 8 Unid.  R$ 1.478,29  R$ 11.826,32  

VALOR TOTAL:  
R$ 49.871,28 (Quarenta e nove mil oitocentos e setenta e um reais e vinte 
e oito centavos). 

 

 
3. DA JUSTIFICATIVA 

 

3.1 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO: 

 
3.2 A prefeitura Municipal de Juripiranga-PB, através da Secretaria Municipal de 

Educação, tem desenvolvido ações que visam a melhoria da qualidade de vida 

dos cidadãos do município. As prontas e possíveis aquisições dos bens 

supracitados visam à substituição de artigos já defasados conforme a condição 
natural de usabilidade. Outro ponto de condição está fixado nas condições de 

necessidade de alguns dos equipamentos visando o arquivo, composição, bem-

estar e indispensabilidade das atividades básicas que precisam ser cumpridas de 

modo a alcançar o pleno objetivo organizacional do atendimento aos 

profissionais, servidores e principalmente a população. Com a aquisição desses 
materiais será possível um atendimento com maior qualidade e eficiência 

mantendo o bom funcionamento do sistema organizacional que atende a 

população dessa municipalidade. 

 
 

4 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
4.1 O pagamento ocorrerá em até 05 (cinco) dias úteis do mês seguinte, 

mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.2 A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, 

trabalhistas, fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a 
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responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de 

acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

5 DO PRAZO E DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

 
5.1 Os produtos deverão ser entregues de forma única, com um prazo de 

entrega de até 30 (trinta) dias corridos, contados da solicitação da Secretaria de 
Educação, após o envio da Ordem de Compra, observando-se as condições deste 

Termo para a execução dos mesmos. Sendo o Horário de entregas: 08:30h às 

13:00h e das 14:00h às 16:00; conforme endereços abaixo:  

5.1.2 Localizada na Avenida Brasil, nº 380, Centro, Juripiranga-PB. 

 
5.2 A contar da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos 

orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei Federal 14.133/2021, 

podendo ser prorrogado por igual período nos termos do disposto no art. 107 da 

referida norma. 
 

6 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

6.1 Os equipamentos deverão ser novos e de primeira qualidade, devidamente 
embalados e não poderão estar danificados por qualquer lesão de origem física ou 
mecânica que afete a sua aparência/embalagem. 

6.2 Os equipamentos deverão ser transportados de acordo com suas 
especificidades, de forma que não viole sua integridade, sem defeitos, 

imperfeições, alterações, irregularidades ou que apresente quaisquer 

características discrepantes às descritas neste Termo de Referência. 

6.3 Caso os equipamentos sejam entregues em desacordo com os requisitos 
estabelecidos ou em quantidade inferiores, a empresa deverá substituí-los ou 

complementá-los imediatamente; 

6.4 O objeto da contratação será acompanhado por funcionário responsável, 
designado pela Secretaria de Educação. 

6.5 O transporte e a descarga dos equipamentos nos locais designados correrão 
por conta exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional 

solicitado posteriormente. 

 
7 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

7.1 Fornecer contato telefônico para comunicações informais junto à 
CONTRATANTE e endereço eletrônico de e-mail para receber toda e qualquer 

comunicação formal, seja requisição de material/serviço, notificação e outras que 

se fizerem pertinentes; 

7.2 Entregar o material em conformidade com o que vier a ser contratado, 
levando-se em consideração todas as especificações constantes no Termo de 

Referência, no Edital de Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de 

medida, valor unitário e demais pertinentes ao feito; 

7.3 Verificada falha ou imperfeição que impeça o recebimento ou a utilização do 

objeto do contrato nas finalidades administrativas institucionais, saná-las no prazo 
máximo de até 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação formal 

Administração; 

7.4 A CONTRATADA será responsável pela entrega do referido objeto, desde a 

sua origem até o local de entrega, definido neste Termo de Referência, sem 
quaisquer complementos nos preços contratado ou pagamento adicional referente 

a deslocamento; 

7.5 Entregar os materiais solicitados na Secretaria Municipal de Educação de 

Juripiranga/PB. 
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7.6 Entregar os materiais solicitados apenas a servidor municipal mediante 

identificação funcional, com lotação específica na Secretaria Municipal de 

Educação; 
7.7 Observar e cumprir, os termos da proposta e demais condições 

estabelecidas, obedecendo aos prazos acordados, garantindo, ainda, o perfeito 

acondicionamento do material de forma que seja preservada durante o 

deslocamento, transporte, movimentação e armazenamento. 
7.8 A CONTRATADA deverá refazer ou corrigir os produtos não aceitos ou com 

defeitos no prazo máximo de até 15 (quinze) dias corridos contados da 

comunicação formal da Administração; 

 
8 DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

8.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 

8.2 Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la 

administrativamente sempre que for necessário; 
8.3 A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações; 

8.4 O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 

8.5 Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 
 

9 DAS SANÇÕES 

 
9.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 
parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 

seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 
subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
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d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na 
fase da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 

favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 

defesa apresentada. 

 

Juripiranga -PB, 15 de Dezembro de 2021. 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Dilano Veloso Ferreira 

Secretário de Planejamento e Administração 
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   ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

DISPENSA DE VALOR Nº 002/2021 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
1.3 Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PRODUTOS DE 

INFORMÁTICA, PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JURIPIRANGA-PB. 

 

 

 
PROPOSTA: 

 

 

PRODUTOS DE INFORMÁTICA MÉDIA DE PREÇO 

ITENS DESCRIÇÃO Quant. Unidade  Med. P. Unit.   Méd. P. Total  

1 CPU INTEL CORE SSD 120GB 9 Unid. 

  2 MONITOR LED 18,5 9 Unid. 
  3 ESTABILIZADOR 220/110 V 9 Unid.   

 4 IMPRESSORA JATO DE TINTA L351 8 Unid.   
 VALOR TOTAL:   

 
 
Valor Global da Proposta; 

Validade da Proposta 60 dias; 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
Razão social; - Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital. 

 
Juripiranga, de de 2021. 

 
 
 

Assinatura do Responsável CPF: 
 
 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 


